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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 04/2023 
  

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 

com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas 

alterações posteriores; 

  

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer 

exarado pela Procuradoria Geral do Município, devidamente 

designada e; 

  

ADJUDICO seu objeto nos termos contidos do Edital, sob o regime 

de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da 

Licitante: ALAGOAS NEGÓCIOS LTDA., Inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.164.939/0001-79, estabelecida na Rua Íris Alagoense, 278, 

Farol, Maceió/AL, cujo preço global foi de R$ 697.235,30 

(Seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e 

trinta centavos), que tem como objeto Execução das Obras de 

Construção de Um Galpão para a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, em Anadia/AL, que constituem parte desta Tomada de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas disposições 

contidas no edital. Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato e 

notifico o Licitante Adjudicado sobre o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis para a assinatura do mesmo. 

  

À Comissão Permanente de Licitação para as providências 

sequenciais necessárias. 

  

Anadia/AL, 17 de Outubro de 2023 

  

JOSÉ CELINO RIBEIRO DE LIMA 
Prefeito  

Publicado por: 

Lucas Marques Messias Dos Santos 

Código Identificador:67A9358E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 05/2023 
  

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 

com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas 

alterações posteriores; 

  

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer 

exarado pela Procuradoria Geral do Município, devidamente 

designada e; 

  

ADJUDICO seu objeto nos termos contidos do Edital, sob o regime 

de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da 

Licitante: Solar Construções Ltda. estabelecida na Rua Nossa 

Senhora da Salete, nº 569, Itapoã, Arapiraca/AL e inscrita no CNPJ 

sob o nº 46.108.926/0001-04, cujo preço global foi de R$ 180.968,42 

(Cento e oitenta mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta 

e dois centavos), que tem como objeto Execução das Obras de 

Pavimentação e Drenagem da Rua Jorge Aprígio, no Povoado 

Tabuleiro, neste Município, que constituem parte desta Tomada de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas disposições 

contidas no edital. Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato e 

notifico o Licitante Adjudicado sobre o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis para a assinatura do mesmo. 

  

À Comissão Permanente de Licitação para as providências 

sequenciais necessárias. 

  

Anadia, 16 de Outubro de 2023 

  

JOSÉ CELINO RIBEIRO DE LIMA 

Prefeito  

Publicado por: 
Lucas Marques Messias Dos Santos 

Código Identificador:DC869DA2 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 9257/2023 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2023. 
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informações, entrar em contato através do email: 

compras@limoeirodeanadia.al.gov.br . 

  

MARIA GISELE HONÓRIO OLIVEIRA 
Agente Responsável pelo Departamento de Compras  

Publicado por: 
Maria Gisele Honorio Oliveira 

Código Identificador:FF56F2B2 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 030/2023 – Tipo: Menor Preço – 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrodomésticos e Eletrônicos 

para atender as demandas das Secretarias Municipais de Major 

Izidoro/AL – Data/Horário: 31 de outubro de 2023, às 10:00hs 

(horário de Brasília) – o Edital encontra-se disponível no site 

http://bnc.org.br/, no portal do município, através do site 

www.majorizidoro.al.gov.br, e na sede do Município, situada no 

endereço Praça Leopoldo Amaral, S/N, Centro, Major Izidoro/AL, 

CEP 57.580-000, em dias úteis, no horário das 08 às 12 horas (horário 

local), em dias úteis, e ainda, poderá ser obtido mediante solicitação 

enviada ao e-mail cpl@majorizidoro.al.gov.br 

  

ALBERT LEITE E SILVA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Djalma Silva Almeida 

Código Identificador:1603971B 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO 

É O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO 

É O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO É O 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO N° 97/2022, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 56/2021, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

10.021/2021, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1375/2021, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL E 

A EMPRESA VAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA -ME, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 04.689.271/0001-57. 
OBJETO: Reequilíbrio Econômico Financeiro, referente ao Contrato 

n° 97/2022, que tem por objeto a contratação de serviço de locação de 

estruturas e equipamentos diversos, para eventos diversos do 

município de Maragogi - AL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores. 
  

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. 

  

Maragogi-AL, 09 de outubro de 2023. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal de Licitações e Contratos  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:36F2628C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 602/2023 

(de 17 de outubro de 2023) 

  

TORNA SEM EFEITO PORTARIA Nº 600/2023, DE 16 DE 

OUTUBRO DE 2023, DE EXONERAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO 

EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 

de 30 de dezembro de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º TORNAR sem efeito as Portaria nº 600/2023, de 16 de 

outubro de 2023, de EXONERAÇÃO do servidor comissionado, para 

exercer Cargos de Provimento em Comissão na Secretaria Municipal 

de Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, publicadas no 

Diário Oficial dos Municípios - AMA, de 17 de outubro de 2023. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3FF81615 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 601/2023 

 

(de 17 de outubro de 2023) 

  

NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-

AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 

de 29 de dezembro de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º NOMEAR a senhora CLARICE DO NASCIMENTO 

ACIOLY inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº***.009.***-

71, para o Cargo em Provimento em Comissão de 

COORDENADORA MUNICIPAL, Cargo em Comissão – CC2, 

subordinada à Secretaria de AssistênciaSocial, Desenvolvimento 

Humano e Habitação. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito retroativo de 16 de outubro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9AB2FD93 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 00040/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA/AL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 00040/2023 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso de suas atribuições 

resolve Homologar e Ratificar o Processo nº 10020007/2023, 

Dispensa de Licitação nº 10.00040/2022, e Adjudicar à LUANA 

CORREIA FRANÇA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 077.140.074-86, 

cujo objeto é a locação de brinquedos em virtude da realização do 

evento em comemoração ao dia das crianças, no valor total de R$ 

8.200,00 (oito mil e duzentos reais), consoante disposto no art. 75 

Inciso II, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, sendo dispensável o 

procedimento licitatório. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
  

Gabinete da Prefeita, Maravilha/AL, 17 de outubro de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita - Município de Maravilha/AL 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10.00040/2023 

CONTRATO N° 031/2023 

Processo Administrativo: 10020007/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Maravilha, CNPJ 

12.251.286/0001-67 

Contratada: LUANA CORREIA FRANÇA, CPF n.º 077.140.074-86 

Objeto: Locação de brinquedos 

Valor R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) 

Dotação Orçamentária: 

Estrutura Programática: 6025 – Programa Primeira Infância no SUAS 

– Criança Feliz; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 (Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física) 

Fonte de Recurso: 1660.00.000 - TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– FNAS 

  

LÚCIA PAULA ALVES BARBOSA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:7904E325 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1149 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 

DEODORO/AL,no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

Inciso VI, do Art. 45 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei nº. 1.357 de 07 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

  

Art.1º.NOMEAR,KARLA DE OLIVEIRA MEDEIROS GOMES, 

inscrita no CPF sob nº053.133.394-94, para o cargo de provimento 

em comissão de Procuradora Orgânica da Assistência Social, 

símbolo CC-2, na Procuradoria Orgânica da Assistência Social, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Marechal Deodoro. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO PROVINCIAL, em Marechal Deodoro, em 02 de outubro 

de 2023, 432º de Fundação do Município. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Natália Santos Peixoto 

Código Identificador:4579E32A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1233 DE 13 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 

DEODORO/AL,no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

que dispõe o a Lei Municipal nº.563/92 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º. REVOGAR a partir de 13 de Outubro de 2023, a nomeação 

do servidor FELIPE BRENNO COSTA DOS SANTOS, CPF nº 

062.928.984-07, do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, feita através 

da Portaria nº 1199, datada de 11 de Outubro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO PROVINCIAL, em Marechal Deodoro, em 13 de Outubro 

de 2023, 432º de Fundação do Município. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Natália Santos Peixoto 

Código Identificador:7EDF20C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ARP Nº 098.1/2023 

 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO e a empresa COMERCIAL E CONVENIENCIA 

BMF LTDA, CNPJ nº 48.371.127/0001-43. 

Fundamentação jurídica: Na lei 8.666/1993 e 10.520/2002 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais de expediente 

Valor Total R$ 393.649,20 (trezentos e noventa e três mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). 
Data de Assinatura: 10 de outubro de 2023 

Vigência: A presente ARP terá vigência de 12 (doze) meses a contar 

da data de sua assinatura. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL 

– CONTRATANTE 
Bernardo Maia Cunha Ferreira 


